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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. 071/78/SG-CM-R 	Bento Gonçalves, 18 de dezembro de 1978, 

Ilustríssimo Senhor 

Apenso ao presente, estamos encaminhando a Vossa Se-

nhoria, para a sua apreciação e a dos nobres edis, o projeto de lei que autoriza o 

Poder Executivo a vender imóveis localizado no bairro Glária. 

A referida área de terra e sobra do terreno não uti- 

lizado pela Cohab, quando da construção do núcleo habitacional, cujos moradores do 
0 
nucleo, lindeiros, tem reiterado suas manifestações no sentido de adquirir 'àquela 

area de terra, dado ser o terreno de suas residencia demasiadamente exíguo para a 

ampliação de suas residencias. 

Como aquela área não tem serventia alguma para a Mu-

nicipalidade, o Poder Executivo ve com bons olhos a venda destes imóveis, que sem 

a menor sombra de dúvida ira beneficiar aqueles munícipes. 

Com o numerário proveniente da venda desta sobra de 

terra, poderá e Municipalidade proporcionar outros benefícios ao povo bento-gonçai 

vense, tal como a reforma de prédios escolares e outras obras afins. 

Solicitamos, outrossim, a apreciação do incluso pro-

jeto de lei em regime de urgencia. 

Aproveitamos o ensejo para manifestar os protestos - 

de estima e consideração. 

e. , Gl 
FORTU O GANI RIZZ,KRDO 

refeito Mun;g1pal 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

Dr. Carlos Jose Perizzolo 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Nesta 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI NO 71, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1978. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A VENDER  

IMÓVEIS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguiu 

te Lei: 

Art. 112 - É autorizado o Poder Executivo a vender imóveis locali 

zados no bairro Glória, mediante concorrência pública, 

medindo a todo maior 2.340,00 m2 ( dois mil trezentos e quarenta metros quadrados) 

os quais apresentam as seguintes confrontações: 

1 - Uma área de terra medindo 360000 m2 ( trezentos e ses 
senta metros quadrados ), avaliado em Cr$ 60.000,00 

( sessenta mil cruzeiros ) com as seguintes confrontações: Norte, na extensão 	de 

12,00 metros com uma rua projetada; Sul, na mesma extensão com propriedade da 

Cohab; Leste, na extensão de 30,00 metros com propriedade de Plínio Bati; Oeste, na 

mesma extensão com propriedade da Municipalidade. 

2 - Uma área de terra medindo 330,00 m2 ( trezentos e trin 

ta metros quadrados ), avaliada em Cr$ 55.000,00 ( cin 

qüenta e cinco mil cruzeiros ) com as seguintes confrontações: Norte, na extensa() 

de 11,00 metros com uma rua projetada; Sul, na mesma extensão com propriedade 	da 

Cohab; Leste, na extensão de 30,00 metros com propriedade d? Municipalidade; Oeste 

na mesma extensão com terra da Municipalidade. 

3 - Uma área de terra medindo 330,00 m2 ( trezentos e trin 

ta metros quadrados ), avaliada em Cr$ 55.000,00 ( cin 

qMenta e cinco mil cruzeiros ) com as seguintes confrontações: Norte, na extensão 

de 11,00 metros com uma rua projetada; Sul, na mesma extensão com propriedade da 

Cohab; Leste, na extenso de 30,00 metros com propriedade da Municipalidade; Oeste 
na mesma extensa com propriedade da Municipalidade. 

4 - Uma área de terra medindo 330,00 m2 ( trezentos e trin 

ta metros quadrados ), 	liada em Cr$ 55.000,00 ( cin 
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	 PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

qBenta e cinco mil cruzeiros ) com as seguintes confrontações: Norte, na extensão de 

11,00 metros com uma rua projetada; Sul, na mesma extensão com propriedade da Cohab; 

Leste, na extensão de 30,00 metros com propriedade da Municipalidade; Oeste, na mes-

ma extensão com propriedade da Municipalidade. 

5 - Uma área de terra medindo 330,00 m2 ( trezentos e trin-

ta metros quadrados ), avaliada em Cr$ 55.000,00 ( cin-

qbenta e cinco mil cruzeiros ) com as seguintes confrontações: Norte, na extensão de 

11,00 metros com uma rua projetada; Sul, na mesma extensão com propriedade da Cohab; 

Leste, na extensão de 30,00 metros com propriedade da Municipalidade; Oeste, na mes-

ma extensão com propriedade da Municipalidade. 

6 - Uma área de terra medindo 330,00 m2 ( trezentos e trin-

ta metros quadrados ), avaliada em Cr$ 55.000,00 ( cin-

. q5enta e cinco mil cruzeiros ) com as seguintes confrontações: Norte, na extensão de 

11,00 metros com uma rua projetada; Sul, na mesma extensão com propriedade da Cohab; 

Leste, na extensão de 30,00 metros com propriedade da Municipalidade; Oeste, na mes-

ma extensão com propriedade da Municipalidade. 

7 - Uma área de terra medindo 330,00 m2 ( trezentos e trin-

ta metros quadrados ), avaliada em Cr$ 55.000,00 ( cin-

qbenta e cinco mil cruzeiros ) com as seguintes confrontações: Norte, na extensão de 

11,00 metros com uma rua projetada; Sul, na mesma extensão com propriedade da Cohab; 

01, 	
Leste, na extensão de 30,00 metros com propriedade da Municipalidade; Oeste, na mes- 

ma extensão com propriedade da firma Companhia de Acordeões Scala. 

Art. 20 - A concorrencia pública sere através dos jornais desta ci 

dada e o valor dos imóveis será o de melhor proposta. 

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua promulgação, re 

vogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos dezoito 

dias do mês de dezembro de mil novecentos e setenta e oito. 

P efeito Muni pal 
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CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 	 Fls. n.° 	  

INFORMAÇÕES E PARECERES 	 Proc. n.° 	112 	g 
•••••••••P 

PARECER2112 jj§s5L2Lljr3LÇ ç_P 	 AS E OR A ME NT 0 

Os Vereadores abaixo firmados membros da Comisso 

de finanças e orçamento, após analizarem os dizeres 	do 

processo n°122/78 — que autoriza o Poder Executivo a ven 

der imóveis e cg. outras providónciasIsSo de parecer que 

o mesmo deva ser aprovado. 

Bento Gonçalve 

• 

Mod. CM - 07 



CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 

Fls. n.° 

 

 

Proc. n.° 	 

PAÍ;ECER EM SEPARADO  

Como membro desta comisso sou do perecer que 

projeto n2 122/78 no deve ser aprovado 

A Prefeitura Municipal no deve se desfizer des-

tes imeiveis, simplesmente vender para uma entra-

da de numerário aos cofres públicas 

Seria conveniente que se e prefeitura quizes-

se se desfazer dos mesmos, seria para construir 

mais casas populares, dando pelo menos condig5es 

a mais algumas famílias na Bairro'. 

Sela Fernando Ferrari; 21/12/78 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Ilmo. Sr. 

Ver. CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

NESTA  

Os Vereadores abaixo firmados, vem mui respei-

tosamente solicitar a Vossa Senhoria, sejam incluídos na Ordem 

do Dia em Regime de Urgência os processos n°22, 115,116,118 e 

122/70.- dehL 9- 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

Bento Gonçe yes, 2.1 d_e dezembro de 1978 

• 
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Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL 

BENTO GONÇALVES 
CÓPIA AUTÊNTICA 

Of. O71/78/SU.CM-R 	sento Gonçnlves, 13 de deremtro de 1978. 

Ilustríselmo Senhor 

Apenso ao presente, catamos enuaminhando a Vossa Se-

nhoria, pera e sua aapreciaçsaa e e dos nobres edis, o projeto c lei que autoriza o 

Poder Lxecutivo a vender im;veie localizado no bairro Gl6rio. 

A referida &rec de terre é aubra do terreno não uti-

lizado pela Caheb, quando de conetrução do núcleo habitacional, cujos moradores do 

nso1eo, lindeiros, tÉlm reiterado suas manifestações no sentido de adquirir ?aquele 

;ree de terra, dado ser o terreno de suas reeld;ncia demesiadamente exíguo pare e 

ampliaek, de suas reeldrInciaa. 

COMO lquele Irma dáo tem serventia elgumn para a Mu-

nicipalidade, e Poder Executivo v; com bano olhos e venda dentes imãveis, que sem 

a menor sombra de ávida ir beneficiar ;quorum munictpes, 

cum e numerãrlo proveniente de vende deste sobre de 

terra, puderã a3 Municipalidade proporcionar outros benefícioe ao povo bento-eon el 

verme, tal como e reforme de prédios escolares e outros obres afins. 

Solicitamos, outrossim, a eprecinno do incluo° pra-. 

jato de lei em regime de enrimeis. 

Aproveitamos a ensejo pare manifestar os protestos - 

estime e conoldera4o. 

Ao 

Iluatrinaimo Senhor 

Dr. Carlos José ~Azulo 

DD. Presidente de C:'amera Municipal 

Neste  

r 



Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL 

BENTO GONÇALVES 
CÓPIA AUTÊNTICA 

Pawen DE UI. fìo 71, PE 18 DE DEZEMBRO. DE  1979. 

aurt...jupo PUDERxEcernicg,...).Lopat 
Ir VEIE Eeq....Lujj.....,.....L1•ffl OV DeNC 

MUNAM JANIR RIZZARDUe  Prefeito Municipal de dento Gonçalveo, 

AÇO MA UR que e Camara Municipal aprovou e eu sanciono u seguin 
te Lei: 

Arte  10 - É autorizado a Poder Executivo a vender im6vele locai 

zedoe no bairro GISria, mediante concorAncia 

medindo o todo maior 2.340,00 m2 ( dois mil trezentos e quarenta metros quadradas) 

oe quais apresentam as seguintes confronteerma: 

1 - Uma tirem de terra medindo 36O,UU m2 ( trezentos e mie 

senta metros quedradon ), avaliado um Cr$ 6C.00D,C0 

( sessenta mil cruzeiros ) com as seguIntee confrontegBee: Norte, na extensão de 
12,UU metros com uma rua projetada; Sul, ne mesma extensão com propriedade de 

Uohab; Leste, na extensão de 30,00 metro* Com peopriedade de Plinto Baru Liaste, na 
mesma axteneão com propriedade de munidpoltdadd* 

2 	Ume ;reg de torre medindo 33L,UU m2 ( trezentos e trin 

te metros quadrados ), avaliada em Cr$ 55.4001= ( cin 
q anta e cinca mil cruzeiros ) com as !seguintes confrontagBee: Norte, na extensão 

de 11,UU metros com uno ruo projetada; Sul, na mesma extensão com propriedade de 

Conon; Lacte, na extensão de 30,00 metros com propriedade da Municipalidade; Oeste 
nu mesma extensão com terra da Municipalidade. 

3 . Uma érea de terra medindo 330,U0 m2 ( trezentos e trio 
to metros quadrados ), avaliada em Cr$ 59.000,00 ( cio 

qflenta e cinco mil cruzeiroc ) com as seguintes confrontagBan: Norte, na extensão 

d 11„U0 metros com ume rua projetada; Sul, na mesma extenso com propriedade de 
Oaheb; Leste, na extensão de 3U,UU metros com propriedade da Municipalidade; Oeste 

na mesma extensão com propriedade da Municipalidade. 

4 - Uno érea de terra medindo 33U,UU m2 ( trezentos e tria 

te metros, quadrados ), avaliada em -4 5s.tow.o.Lga 

g 
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Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL 

BENTO GONÇALVES 
CÓPIA AUTÊNTICA 

* * * 

Olanie e cinge a11 cruzeiro* ) com es seguintee confronteções; Norte, na extenso de 
1100 metros com UME; rua projetada; Sul, na MESMO extensõe com propriedade da Cohnb; 

Leste, ne extenso de 30,00 metrua com propriedade de Municipalidade; neste, na mes-

mo extenam com propriedade de Municipalidade. 

5 . Uma ;rea de terra medindo 33U,00 m2 trezentos e trinm 
ta matam quadrados ), avaliada em Cr$ 554C141X1  ( em. 

Oeste e dnss mil cruzeiros ) com e* eiguintee confrontedaieet Norte, na extenso de 
11,00 metros com uma rue projetada; Sul, ne mesma extenso com propriedade de Lchab; 

Lente, na extensa de 311,00 metros com propriedade da Municipelidede; Oeste, ne meg-

ma exteneio com propriedade do Municipalidade. 

6 - Uma ;roo de terra medindo 330,00 m2 ( trezentos e trim* 

te metros quadrados 	avaliada em Cr$ 55,000,00 ( oin. 
Oenta e cinco mil creteirse ) optes me Beguintee confrontações: Norte, na exteniõe de 
11,00 metros com urna rue projetada; Sul, nu mesma exten40 com propriedade de Cuhein 
Leste, na exteneõo de 30,00 metros com propriedede de Municipalidade; Utente, na meu. 

me extenso com propriedade de Municipalidade. 

7 ... Uma área de turre maçando 330,LiL m2 ( trezentas 11 trino 

te metros quadradas ), avaliada em Cr$ 55.000,120 ( einem 

cleente e cinco mil cruzeiros ) com se oeguintee confrontações: Norte, na extende de 
11,00 metros com uma rua projetada; Sul, na Mesma extunaZu com propriedade de Cohsb; 
Leste, na extenaU de 30,0d metros com propriedade du Municipalidade; deite, na ele~ 
Me extenuSu com propriedade da firma 'Companhia da Acordeões Scala, 

Art. 2$2  A concorrtIncia 	der; através doe jornaie desta cl 

dada e o valor doe imóveis ser; o da melhor proposta. 

Arto  Ju Lota Lei entrará em viuor na data de sus promulgaçõe, rg  

vogadas es disposições em contrário. 

5A8INETE DO PREFEITU MUNICIPAL DE DENTO GUNÇALVES, aos dezoito 01. 

dias do retas de dezembro de mil novecentos e atenta e oito. 
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